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LEI N° 1*481/91

EUGÊNIO COLTRO, Pm f cito Muni CIpa1 de 
Salto, Estado de são Paulo» usando das atribuições que lhe 
são conferidas por leiT

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1D - Fica aberto na Contadoria
Municipal, um credito no valor de Crí 969.000.000,00 (Nove 
centos e sessenta e nove milhões de cru/.elros) , à supleinen
tar as seguintes dotações do orçamento vigente:

02 - GABINETE DO PREFEITO CRÍ

02,01 Gabinete do Prefeito
03♦07.020.2002 Pessoal Civil........................... 4.000.000,00
03.07,020.2002 Material de Consumo..,.., 5.000.000,00
03.07.020.2002 Outros Serv* e Encargos10.000.000,00
03.07,020.1001 Equlp. e Mat. Permanente, 2.000.000,00

Fundd Soeial de Sc 1 i da r i edade?

15.BI.487.2003 Outros Serv. e Encargos.. 4,000-000,00

03 SECRETARIA DE GOVERNO
03.01 Gabinete do Secretario
03.07.021.2002 Material de C onsumo .......... 3.000.OO0,00
03.07.02i.2002 Outros Serv. e Encargos..10.000.COO,00

Guarda Municipal
06.30.174.2002 Material de Consumo...... 6.000-000,00
06.30.174.2002 Ou t ros Serv. e E n cargos.. 4,c 00,000,00

05 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
05.01 Gabinete do Secretário
03.07.021.2002 Material de Consumo...... 5.000-000,00
03.07.021.2002 Out ro s S e rv. e E n c argo & *. 30.000. DOO, 00
03.07.021.1001 Equip. e Ma t. Permane nte. 5.000,OCO,00 

Fundo Mun i c i p a1 do Abas t e c i me nto
03*07,427.2012 Aqu i a1ç ão de•Bens p/

- Revenda...................................... 5 -000.000,00
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06 SECRETARIA DA FAZENDA
06.01 Gabinete dc Secretario
03.08.032.2002 Pessoal Civil 10.000.000.00

03.08.032.2002 Outros Ssrv. e Encargos 45,000.000,00
03.08.032.1001 Equip. c Mat. permanente fi Í OOtJ; 000 Í 00

07 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
07.03 Ensino Supletivo
08.45.213.6011 Material de Consumo. . - 4.000,000.00

OÔ SEC* CULTURA ESPORTES E TURISMO
08.02 D i v 1 s ao de C u 1 tu rs
06.^.247.2002 Pessoal Civil 20.000.000,00
oa,46.247.&002 Material de Consumo *. * 12.000.000,00

06.48.24'/, 2002 Outros Serv. e Encargos 25.000.000,00
06,48.246.1012 □bras e Instalações*.. 10.000.000,00

08.48,247*1001 Equip. e Mat, Permanente 15.000.000,00

08,03 Divisão de Esportes
08.46.224.2002 Pessoal Civil.................... 1 5,000.000,0(1
08.46.224.2002 Outros Serv. e Encargos 2G.ÜÜO-ÜÜÜ.ÜO
08.46.224.1011 Obras e Instalações... 30.000,000,00
08,46.224.1001 Equip. e Mat. Permanente 25.000.000,00

06.04 Divisão de Turismo
11,65.363*2002 Pessoal Civila...... * 5.000.000100
11,65.363*2002 Material de Consumo.. 4F000.000t00
11.65.363.2002 Outros 3 e rv . e Eri C a r go s 15.000.000,00
11.65.363.1013 Obras e Instalações.. 20.000.000,00
11.65.363.1001 Equip*© Mat. Permanente 5.000.000,00

09 SECRETARIA DA SAÚDE
09.01 Gabinete do Secret á r1c
13/75.428.2006 Pessoal Civil........ 70.000.000,00
13*75.428.1001 Equip. e Mat. Permanente 40*000.000,00

09.02 Depto. de Promoção Social

15.81*486,2006 Material de Consumo.. 10.000,000,00
15.61.486.300^ Outros Serv. c Encargos 5.000.000,00
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10 SEC. DE URUANISMO E PLANEJAMENTO
10x01 Gabinete do Secretario
10*58.323.2002 Pessoal Civil,.*............ 5.000*000,00
10,58-323.2002 Material de Consumo... 10.000.000,00
10.58.323.2002 Outros Serv. e Encargos 2.000*000,00

11 SEC. i)E OBRAS E SERV, PÚBLICOS

11.01 Gabinete do Secretario

10*58.323.2002 Material de Consumo.*. 5.000.000,00
10.58.323.2002 Outros Serv. e Encargos •3,000.000,00

11.02 Divisão de Serviços
10.60.326.2006 Pessoal Civil *.,,**... 5.000*000,00
10.60*327.2006 Pessoal Civil......... 6.000,000,00
10.60.328.2006 Pessoal Civil,.................. 3.000.000,00
10,58.323.2006 Material de Consumo... 30*000.000,00
10.58.323,2006 Outros Serv. e Encargos 10.000.000,00
10.60.325.2006 Outros Serv. e Encargos 20.000.000,00
10.60.327.2006 Outros Serv. e Encargos 20.000*000,00

10.6Q.329.2006 Outros Serv* e Encargos 15.000,000,00
13,76,448.1007 □bras e Instalações.. 50.000,000.00
16.91.575.1009 Obras e Instalações,. 200.000.000,00
10,58.323.1001 Equip. e Mat. Permanente 50.000.000,00

12 ENCARGO3 GERAIS DO MUNICÍPIO

12x01 Recursos com Superv. 5ecret. Finanças

15x82.492.2007 Salário Eamilia....... 2.000,000,00
15.84.492,2007 Pasep 30.000.000,00

Arligo 2£ * Os recursos para atender o 
disposto no artigo lfi deste dispositivo, são as previstos 
no artigo 43, § lfl, item II, da Lei n* 4*320/64.

Artigo 3^ - Esta lei entrara em viger 
na data de sua publicação, revogadas as disposições ern con 
trário.

Prefeitura Municipal de Salto
em 04—- julho de 1991

EUGÊNÍOtoltro

Prefeito Municipal
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Registrada na Secretaria de Governo> 
publicada na Imprensa local e afixada na aede da Prefel-




